
QEâmara M

COMISSÃOPE

PARECER Nº
0%

PROJETO DE LEI Nº 71/2

I'a'pal De &&iheirãn 3913th

ªtabn De àãn iBaulu

MANENTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

019 - ALESSANDRO MARACA - DISPÓE SOBRE

PUBLICIDADE, ACESSO A INFORMAÇÃO E MEDIDAS QUE VISEM ASSEGURAR A

DIVULGAÇÃO Dos TELEFONE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E E

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

S DA OUVIDORIA DA AGENCIA REGULADORA PELO

ISGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir O Objeto proposto e tratado
pela ementa do projeto.

Esta C

atribuições estabelecidas nO a
aspecto do consumidor, fornec
a economia popular, as medid
apresentação, publicidade e a

A análi
razões do veto são atribuiçõ

missão de Defesa do Consumidor, nO âmbito de suas
igO 84, dO Regimento Interno analisou a matéria sob 0
dor e relação de consumo, das questões que abordem
s de defesa do consumidor, a composição, qualidade,
istribuição de bens e serviços.

e em relação à constitucionalidade e legalidade das
5 inerentes à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, nos termos do artigo "72, dO Regimento Interno.

Nos asp ectos supra referidos, O mérito do projeto em questão
foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina
FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.
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